
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PER CEP 85.230-000 FONE/FAX: (042) 99841-0495

ANEXO II

REQUERIMENTO

PROPONENTE: AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA - LTDA

ENDEREÇO: RUA RENATO MONTEMEZZO, N: 40, CENTRO, SANTA TEREZINHA DE ITAIPU- PR,

CEP 85875-000

CNPJ: 48.542.508/0001-48

FONE: (45) 99919-0092

EMAIL: augusto.bertoldo@hotmail.com

À Secretaria Municipal de Licitações e Contratos.
Ref.: CREDENCIAMENTO N. 002/2025

1. A empresa AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA-LTDA estabelecida RUA RENATО

MONTEMEZZO, N: 40, CENTRO, SANTA TEREZINHA DE ITAIPU- PR, inscrita no CNPJ sob o nº

48.542.508/0001-48 através de seu representante legal Sr Augusto Bertoldo, inscrito no CPF nº
052.337.919-60 vem requerer o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA MEDICA, para o qual

anexamos os documentos solicitados no referido edital.

2. Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais:

ITEM PROFISSIONAL NOME N.º REGISTRO CPF

08 MEDICО AUGUSTO BERTOLDO 50.633 052.337.919-60

04 MEDICO AUGUSTO BERTOLDO 50.633 052.337.919-60

3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no referido

Edital.

Atenciosamente,

Santa terezinha de itaipu, 06 de maio de 2025.

Bopmras
Carimbo do CNPJ/MF

(AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA/ AUGUSTO BERTOLDO)
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AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

CONTRATO SOCIAL

Por este instrumento particular, AUGUSTO BERTOLDO, brasileiro, casado sob

regime de separação total de bens, nascido em 14/06/1994, médico, portador da
Carteira Nacional de Habilitação n° 05779538901 DETRAN/PR, e do CPF sob n°
052.337.919-60, residente e domiciliado na Rua Renato Montemezzo, n° 40, Fundos,

Centro, Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná. СЕР 85875-000.

RESOLVE constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos

da legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade

limitada unipessoal, adotará o nome empresarial AUGUSTO BERTOLDO
ATIVIDADE MEDICA LTDA, que será regida por este instrumento de constituição e

considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil
e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 DE
JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal terá sua sede na Rua

Renato Montemezzo, n° 40, Fundos, Centro, Município de Santa Terezinha de

Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade limitada unipessoal será de:

Serviços Médicos - CNAE 8630-5/03, CNAE 8610-1/01, CNAE 8610-1/02.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal iniciará suas atividades em

07/11/2022, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) dividido

em 10.000 (Dez Mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (hum real), cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas pela sócia única, em moeda corrente do país,
fica assim distribuído:

1) AUGUSTO BERTOLDO, a quantia de 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor de R$
10.000,00 (Dez Mil Reais), integralizado neste ato, em moeda corrente do País;
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio quotista:

AUGUSTO BERTOLDO, já anteriormente qualificado, com os poderes e atribuições
de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial

em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em

favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do titular da sociedade.

§ Único: administrador.
Poderá ser designado administrador não titular, na forma prevista no art.° 1.061

da lei 10.406/2002.
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AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SETIMA: O sócio administrador empossado: AUGUSTO BERTOLDO,

declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada

ano, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Com o falecimento ou a interdição de seu sócio quotista a

sociedade limitada unipessoal continuará suas atividades econômicas com os seus

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço patrimonial

especialmente levantado para este fim especifico.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio quotista declara que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
§ 4° do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio quotista poderá fixar uma retirada mensal,

a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá levantar balanços

intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu

para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem

como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento,

em uma única via que se obriga fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 07 de Novembro de 2022.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Fls 684

Certificamos que o ato da empresa AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

05233791960 AUGUSTO BERTOLDO

Nome

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2022 08:57 SOB N° 41211128264.

PROTOCOLO: 227667808 DE 08/11/2022

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214480158. CNPJ DA SEDE: 48542508000148.

NIRE: 41211128264. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/11/2022.
AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecti
ormando seus respectivos códigos de verificação.
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

NIRE: 41211128264

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)

41211128264

CNPJ

48.542.508/0001-48

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Protocolo: PRC2500113144

Data de Ato Constitutivo

08/11/2022

Início de Atividade

07/11/2022

Endereço Completo

Rua RENATO MONTEMEZZO, Nº 40, FUNDOS.:, CENTRO - Santa Terezinha de Itaipu/PR - CEP 85875-000

Objeto Social

SERVIÇOS MÉDICOS

Capital Social

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Capital Integralizado

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Dados do Sócio

Nome

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

CPF/CNPJ

AUGUSTO BERTOLDO 052.337.919-60

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio Administrador

Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

AUGUSTO BERTOLDO

CPF

052.337.919-60

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

08/11/2022

Número

20227667808

Ato/eventos

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

090/315 - ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2025, às 09:44:15 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XDAANSEK.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

48.542.508/0001-48

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICА

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DATA DE ABERTURA

08/11/2022

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2- Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RENATO MONTEMEZZo

NÚMERO

40

COMPLEMENTO

FUNDOs.

CEP

85.875-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AUGUSTO.BERTOLDO@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)ENT

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICIPIO

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

TELEFONE

(45) 9919-0092

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/07/2024 às 10:06:13 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/11/2022

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

PR
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Data de emissão:

30/04/2025

Município de Santa Terezinha de Itaipu
Secretaria da Fazenda

Departamento de Receita e Cadastro Técnico Urbano
Rua João XXIII, n° 144- Centro CEP: 85875-000 - Telefone: (45) 3541-1184

e-mail: tributacao@stitaipu.pr.gov.br Home Page: www.stitaipu.pr.gov.br

Certidão Positiva com efeito de Negativa

n° 4284/ 2025

Data de validade:

30/05/2025

Nome/ Razão Social:

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Finalidade:

Licitação

Autenticidade:

Ano: 2025

CPF/CNPJ:

48.542.508/0001-48

Número da certidão: 4284 Código de autenticidade: 212572872212572

Ressalvando o direito da Fazenda Pública do Municipio de Santa Terezinha de Itaipu - PR cobrar quaisquer dividas

provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao

periodo abrangido nesta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda, DECLARA que a situação referente a quitação

do(s) débito(s) existente(s) no sistema de Arrecadação de Receitas, incidente(s) sobre o Cadastro Global de
contribuinte, acima identificado é: REGULAR, porém, CONSTANDO DÉBITOavencer.

Santa Terezinha de Itaipu - PR, em 30 de Abril de 2025

IMPORTANTE:

Para conferência da autenticidade, desta certidão, apenas:

1) entre no site do municipio em, www.stitaipu.pr.gov.br

2) Menu superior-Serviços Online -> Portal do Cidadão

3) Menu lateral direito - Área pública ->Acesso rápido, sub menu -Autenticidade.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA
CNPJ: 48.542.508/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:53:49 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/06/2025.

Código de controle da certidão: ODDE.734D.B889.74C9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

El
ia

gm
o

FLS  6.88!



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 036695288-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.542.508/0001-48

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

de
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (30/04/2025 10:08:13)

Válida até 28/08/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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30/04/2025, 10:10

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimin

48.542.508/0001-48

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

RUA RENATO MONTEMEZZO 40 FUNDOS / CENTRO / SANTA TEREZINHА

DE ITAIPU / PR/ 85875-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, а

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante о

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

이 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2025 a 15/05/2025

Certificação Número: 2025041605205921152702

Informação obtida em 30/04/2025 10:10:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf Be
ia
m

m
o

FLS00



FLS 701
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.542.508/0001-48

Certidão n°: 83761211/2024

Expedição: 04/12/2024, às 08:58:12

Validade: 02/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.542.508/0001-48, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A е 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestöes: andt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR,ADOR,
PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO

PÚBLICO

BEL.GUAIPI DI LAURO

SERVENTUÁRIO DESIGNADO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

BEL. ARIANE JACQUELINE GONZALEZ

BEL. KELLEN MAYARA BUBIAK

FUNCIONÁRIAS JURAMENTADAS

CERTIDÃO NEGATIVA

(PARA FINS GERAIS)
GUAIPI DI LAURO, Serventuário Designado dos Cartórios Distribuidor, Contador,

Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do

Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICO a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de

Distribuições Cíveis existentes, não incluindo buscas na vara empresarial regionalizada

de Cascavel - Paraná., sob minha guarda neste Ofício, verifiquei neles NÃO CONSTAR,

em andamento, EXCLUSIVAMENTE ações de FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIÀL, proposta em desfavor de:

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA CNPJ: 48.542.508/0001-48

Dada e passada nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, Estado do

PARANÁ, ao(s) 12 dia(s) do mês de janeiro do ano de 2025.

Buscas procedidas no(s) último(s) 40 ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

REPOMARCA  DE FOZ DO IGUAÇU-PR
PÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL

BEL.GUAIPI DI LAURO

Distribuidor, Contador,úblico
Partidor

valiadoreDeposilaric

Assinado Digitalmente

Avenida Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - Foz do Iguaçu - Paraná - CEP: 85.863-756

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,96.

A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor.
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n°. 50633 desde 03/11/2022, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 26/06/2025.

Chave de validação 009e0cac4fc38a9b42b84999bb99f5762e1b783f

Emitida eletronicamente via internet em 26/03/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml

B
e
a

m
o

FLS 703



SERIE C N4835

I
C
A 
D
E
L

REPUB

RA
UAY

R
E
P
Ú
B
L
I
C
A DEL 

P
A
R
A
G
U
A
Y

U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D

P
O
L
I
T
É
C
N
I
C
A Y ART

Í
S
T
I
C
A

L
E
Y 
N
° 
9
5
4
/
9
6

F
A
C
U
L
T
A
D DE 

C
I
E
N
C
I
A
S DE 

L
A 
S
A
L
U
D

S
E
D
E C

I
U
D
A
D DE

L 
E
S
T
E

E
L

 RE
C
T
O
R DE
 
L
A

 UN
I
V
E
R
S
I
D
A
D

P
o
r 
c
u
a
n
t
o

A
U
G
U
S
T
O
 BER

T
O
L
D
O

D
e

 nac
i
o
n
a
l
i
d
a
d bras

il
er
a,
 con 

R
e
g
i
s
t
r
o Ge

n
e
r
a
l N°

 12.
5
4
0
.
8
0
3
-
6

h
a

 acr
ed

it
ad

o con
 
l
a

 ap
ro

ba
ci

ón de 
l
o
s 
e
x
á
m
e
n
e
s re

qu
er
id
os
, en l

a
 ca
r
r
e
r
a d

e
 ME
D
I
C
I
N
A
 en el a

ñ
o 

l
e
c
t
i
v
o 
20

19
, y

 re
u
n
e l

o
s

m
é
r
i
t
o
s su

f
i
c
i
e
n
t
e
s par

a 
o
p
t
a
r p

o
r 

el 
tí
tu
lo 

d
e

M
É
D
I
C
O CI

R
U
J
A
N
O

P
o
r 
c
u
a
n
t
o
, y

d
e 
a
c
u
e
r
d
o co

n 
la 
L
E
Y
 N

° 
9
5
4
/
9
6 y

lo
s 
E
s
t
a
t
u
t
o
s de 

la
 UU

n
i
v
e
r
s
i
d
a
d Poli

t
é
c
n
i
c
a y Ar

tí
st
ic
a,
 se e

x
p
i
d
e e

l
 pr

e
s
e
n
t
e

D
i
p
l
o
m
a qu

e 
le

ha
bi
li
ta p

a
r
a 

el
ej

er
ci

ci
o de 

l
o
s 
d
e
r
e
c
h
o
s ye

l 
g
o
c
e 

de
 

la
s

 pre
rr
og
at
iv
as que 

le
c
o
r
r
e
s
p
o
n
d
e
n algr

ad
o

O
t
o
r
g
a
d
o yr

eg
is

tr
ad

o en 
C
i
u
d
a
d d

el 
Es

te
, a 

l
o
s 
c
i
n
c
o d

ía
s 
d
e
l 
m
e
s 
d
e 
m
a
r
z
o d

el 
a
ñ
o 
d
o
s 

mi
l

 die
c
i
n
u
e
v
e
.

S
e
c
r
e
t
a
r
i
a Ge

n
e
r
a
l

Li
c. 

M
a
n
í
a M

o
n
t
s
e
r
r
a
t Vie

d
m
a de 

A
q
u
i
n
o

Be
ka
na

F
e
r
e
s
a
d
o
/
а

6
 Re

c
t
o
r

P
o
N
 
D
r
. 
Ge
ra
rd
o F

o
g
e
l 
P
e
d
r
o
z
o

D
e
c
a
l
b

D
r
. 

N
i
l
t
o
n O

s
m
a
r F

or
re
s

L
o
r
r
e
s A

l
v
a
r
e
n
g
a

FLS  t04

Ca
mS

ca
nn

er



V
i
c
e
m
i
n
i
s
t
e
r
i
o de

E
d
u
c
a
c
i
ó
n Su

p
e
r

E
d
u
c
a
c
i
ó
n Sup

e
r
i
o
r

y
C
i
e
n
c
i
a
s

E
l

 pr
e
s
e
n
t
e ti

tu
lo 

d
e

 ME
D
I
C
O
/
A CI

R
U
J
A
N
O
V
A

C
o
r
r
e
s
p
o
n
d
e a B

E
R
T
O
L
D
O
, AUG

U
S
T
O

R
G 
N
:

 12.
5
4
0
.
8
0
3
-
6

R
G 

N
°
:

 12.
54

0.
80

3-
6

R
e
s
o
l
u
c
i
ó
n VE

S 
N
: 

2
1
1
5
2 d

e 
F
e
c
h
a 
02

/0
4/

20
19

E
E
D
U

R

MINISTERO

عوض
Д
m
e

B113264

הח

An
oh
ed

t
a
m
e
n
t
o de 

R

Gr
e-
do 

y
P
o
s
g
d
L
U
R
T

M
I
N
I
S
T
E
R
I
O DE E

D
U
C
A
C
I
O
N Y CI

E
N
C
I
A
S

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A GEN

E
R
A
L

D
I
R
E
C
C
I
Ó
N DE C

E
R
T
I
F
I
C
A
C
I
O
N ACAD

É
M
I
C
A

R
E
O
N
E

D
E
P
A
R
I
A
M
E
N
T
O DE LE

G
A
L
I
Z
A
C
I
O
N
E
S

L
a 
f
i
r
m
a y

s
e
l
l
o 
q
u
e 

di
ce
:

C
E
R
T
I
F
I
C
O QUE

:
 La 

f
i
r
m
a 
y

A
n
d
r
e
o C

.
Es
ti
fa
ri
bi
e

e
g
i
s
t
r
a
d
a en 

e
s
t
a 
o
f
i
c
i
v
a

f
e
s
e
n
t
e do

c
u
m

Es
ta 

te
pn
iz
ac
ro
n no 

j
a
g 

et
co
nt
en
id
o del 

re
se
n

N
O
T
A
: ES

t
a 
t
e
g
a
t
i
z
a
c
.
o
n no j

u
z
g
a e

l
 
c
o
n
t
e

Es
te
 
T
i
t
u
l
o n

ú
m
e
r
o
 4

8
3
5 

S
e
n
i
e C

 se 
ha

ll
a

eg
is

tr
ad

o baj
o 
n
ú
m
e
r
o de 

o
r
d
e
n
 29

5
4

oj
as

ú
m
e
r
on
ú
m
e
r
o
 45
 

de
l 

li
br
a 

d
e
 
G
u
a
d
o

2
0
9
1
0
4

0
2

b
r
a
r

y
e
s
 
t
e
s
t
i
m

a

n
o
n
i
o 
Or
ig
in
al e

n
 

fe
ch

a

ta
ra 

Ge
ne

ra
l 
U
T
А
Р

A
s
u
n
c
i
ó
u
:

11
0 
A
B
R 

20
19

o
s 
d
e

L
i
c
. 
P
e
d
r
o L

.
 
A
. 
P
u
l
a
c
i
o
s O.

D
e
p
a
r
t
a
m
e
n
i
o de 1

e
g
a
l
r
z
a
c
i
o
n
e
s

D
i
r
e
c
c
i
o
n de

 Cer
ti

fi
ca

ci
ón Aca

d
e
m

D
e
p
a
r
t
a
m
e
n
t
o de

L
e
g
a
l
i
z
a
c
i
o
n
e
s
-
M
E
C A-L051684

M
I
N
I
S
T
E
R
I
O DE S

A
L
U
D P

Ú
B
L
I
C
A Y

 BI
E
N
E
S
T
A
R SO

C
I
A
L

C
O
N
T
R
O

D
I
R
E
C
C
K

D
E

 PRO
F
E
S
I
O
N
E
S EN S

A
L
U
D
 0

0
9
1
2
1

E
l

 pre
se

nt
e ti

tu
lo 

de
:

 ME
D
I
C
O
/
A CIR

U
J
A
N
O
/
A

Co
rr
es
po
nd
ie
nt
e a:  AU

G
U
S
T
O BE

R
T
O
L
D
O

C
o
n 

Cé
du
la
 N

r
o
: 
8
3
3
8
4
5
0

R
e
g
. 

Pr
of
cs
io
na
l Nro

: 
1
9
4
7
0

A
s
u
n
c
i
ó
n
, 11

/0
4/
20
19

Mi
ni
st
er
io de

F
Mi

ni
st

er
io de

D
i
r
e
c
c
i
ó
n

37927

Jniversidad
e Est

sl
ad
ua
l do Oe

st
e
 

d
o P
ar
an
á

M
.
S
.
P
. Y

B
.
S
.

cc
ió
n 
d
e
Re
gi
st
ro
s y

Co
nt

r
r
o
f
e e
s
i
o
n
e
s en 

Sa
lu

d

af
ec
er
el
e

M
A
R
T
I
N
E
Z

Di
re

ct
or

a
Co
nt
al 

de
Pr

ol
es

ue
s an

Sa
bv

e

FLS

Ca
mS
ca
nn
er



ED
ER
AT
IV
A

REPUBLIC

DO BRAS

ti
tu
la
r

U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E ESTAD

U
A
L DO 

O
E
S
T
E D

O 
P
A
R
A
N
Á

A
P
O
S
T
I
L
A

R
E
V
A
L
I
D
A
Ç
Ã
O DE DI

P
L
O
M
A ES

T
R
A
N
G
E
I
R
O

u
n
i
o
e
s
t
e

U
n
i
v
e
r
s
i
d
a
d
e Esta

d
u
a
l do 

O
e
s
t
e 
d
o
 

Pa
ra
ná

O 
Re

it
or 

d
a

 Uni
ve

rs
id

ad
e Esta

du
al d

o 
O
e
s
t
e d

o 
P
a
r
a
n
á
 -U

ni
oe

st
e,
 no 

u
s
o 
d
e 
s
u
a
s 
at

ri
bu

iç
õe

s e t
e
n
d
o e

m 
v
i
s
t
a a

a
p
r
o
v
a
ç
ã
o do

n
o
 
E
x
a
m
e N

a
c
i
o
n
a
l de

 Rev
al
id
aç
ão
 de D

i
p
l
o
m
a
s Mé

d
i
c
o
s ex

pe
di
do
s por 

In
st
it
ui
çã
o de 

Ed
uc
aç
ão
 Su

p
e
r
i
o
r Es

t
r
a
n
g
e
i
r
a

(R
ev

al
id

a)
, 1ª 

ed
iç

ão
 de 

20
22
, 

in
st
it
uí
do p

el
a 
P
o
r
t
a
r
i
a In

te
rm
in
is
te
ri
al MEC

/
M
S n° 

27
8,
 

de
 

17
 
d
e 
m
a
r
ç
o d

e 
20
11
, 
pu
bl
ic
ad
a no

D
i
á
r
i
o O

fi
ci
al 

d
a 
U
n
i
ã
o n

º 
5
3
, 
S
e
ç
ã
o 1

,
 
p
á
g
i
n
a 1

2,
 
d
e 

1
8 

d
e 
m
a
r
ç
o d

e 
2
0
1
1 

e
p
e
l
a 
L
e
i 
n
º 
13
.9
59
, d

e 
1
8 

d
e

 dez
e
m
b
r
o de 

2
0
1
9
,

pu
bl
ic
ad
a no 

Di
ár
io 

Of
ic
ia
l da
 
U
n
i
ã
o n

º
 

24
5, 

Se
çã
o 1

,
pá
gi
na 

3,
 
d
e 
1
9 
d
e

 de
z
e
m
b
r
o de 

20
19
, c

o
n
f
e
r
e a

A
u
g
u
s
t
o Be

rt
ol
do
,

d
e

 nac
io

na
li

da
de bras

il
ei

ra
, nat

ur
al
 d

o 
E
s
t
a
d
o d

o 
P
a
r
a
n
á
, n

a
s
c
i
d
o e

m
 
1
4 

de 
j
u
n
h
o d

e
 

19
94
, 
po
rt
ad
or d

a 
Ca

rt
ei

ra
 de

 Ide
nt

id
ad

e n°
12
.5
40
.8
03
-6
 -IIPR,
 a
R
E
V
A
L
I
D
A
Ç
Ã
O do Dip

l
o
m
a do 

C
u
r
s
o d

e
 Med

i
c
i
n
a
, con

c
l
u
í
d
o
 na d

a
t
a 
d
e 
0
5 
d
e 
m
a
r
ç
o d

e 
20

19
, n

a

U
n
i
v
e
r
s
i
d
a
d Pol

it
éc
ni
ca
 yAr

ti
st
ic
a -

 Fa
c
u
l
t
a
d de

 Cie
n
c
i
a
s de 

L
a 

Sa
lu

d,
 d

a 
C
i
u
d
a
d d

el 
E
s
t
e
 -

Pa
ra
gu
ai
, po

r 
e
q
u
i
v
a
l
ê
n
c
i
a ao

C
u
r
s
o d

e
 Me

d
i
c
i
n
a do 

Br
as
il
, a

f
i
m 
d
e 
q
u
e 
p
o
s
s
a g

o
z
a
r d

e 
t
o
d
o
s o

s 
di

re
it

os
 e

pr
er
ro
ga
ti
va
s lega

is
.

C
a
s
c
a
v
e
l
, PR

, 
1
0 

d
e

 out
u
b
r
o de 

2
0
2
2
.

el
be
r

A
l
e
x
a
n
d
r
e Al

m
e
i
d
a We

b
b
e
r

R
e
i
t
o
r

Be
ie
n

Im
emo

Sc
an

ne
d 
wi
th

Ca
mS
ca
nn
er



Unive

un
io
es
te

rana

U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E ESTA

D
U
A
L DO 

O
E
S
T
E D

O 
P
A
R
A
N
Á

(C
ód

ig
o e

-
M
E
C
:
6
0
9
)
. Recr

e
d
e
n
c
i
a
m
e
n
t
o
: Decret

o nº 
4.
22
6, 

d
e

1
2
/
0
3
/
2
0
2
0
, DOE

-
P
R nº 

1
0
6
5
4
, p

ág
. 
3
, 
d
e

 24/
0
3
/
2
0
2
0
.

A
u
t
a
r
q
u
i
a Est

a
d
u
a
l -C

N
P
J
: 
78

68
03

37
/0

00
1-

84
.

R
E
I
T
O
R
I
A
/
P
R
Ó
-
R
E
I
T
O
R
I
A DE GRADU

A
Ç
Ã
O

r
q
o
i
s
P
P
R
I
T
B
A
D
E

D
I
R
E
T
O
R
I
A DE R

E
G
I
S
T
R
O DE

 DIP
L
O
M
A
S

Ap
os

ti
la d

e
 Rev

al
id
aç
ão reg

is
tr
ad
a so

b 
n
º
 

98
, 
n
o 
L
i
v
r
o 
R
E
V

n
.
° 

1,
 
f
o
l
h
a
 n

° 
10

, 
p
r
o
c
e
s
s
o
 n° 

98
, 

p
o
r 

de
le

ga
çã

o de
co

mp
et

ên
ci

a do M
i
n
i
s
t
é
r
i
o da

 Edu
ca

çã
o,
 nos 

t
e
r
m
o
s d

o
 

§
2°
,

d
o 

ar
t. 

4
8
, 

d
a 
L
e
i 
n
.
° 
9
.
3
9
4
, d

e 
2
0 

d
e

 de
z
e
m
b
r
o de 

1
9
9
6 e

d
o

ar
t. 

10
, 
d
a

 Por
t
a
r
i
a nº 

1
.
0
9
5
, d

e
 
2
5 
d
e 
o
u
t
u
b
r
o de 

2
0
1
8
.

C
a
s
c
a
v
e
l
, PR

, 
1
0 
d
e 
o
u
t
u
b
r
o de 

2
0
2
2
.

E
l
a
m

Pro
nemo

C
a
n
d
l

E
u
r
i
d
e
s Kü

s
t
e
r M

a
c
e
d
o Ju

n
i
o
r

P
r
ó
-
R
e
i
t
o
r de

 Gr
a
d
u
a
ç
ã
o

P
o
r
t
a
r
i
a nº

 02
0
4
/
2
0
2
0
-
G
R
E

C
o
z
s
a
r
i

E
l
z
a 
C
o
r
b
a
r
i

D
i
r
e
t
o
r
a de

 Reg
i
s
t
r
o de

 Dip
l
o
m
a
s

P
o
r
t
a
r
i
a n°

 04
6
1
/
2
0
1
2
-
G
R
E

0
2
8
4
2
2

FLS EDX

Sc
an
ne
d wi

th
C
a
m
S
c
a
n
n
e
r



Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

CNPJ: 48.542.508/0001-48

Fis t0&

Sped
CONTABIL

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

TOTAL DO ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

R$ 14.742,07 R$ 44.563,02

R$ 14.742,07 R$ 44.362,85

DISPONIBILIDADES R$ 14.742.07 R$ 44.362,84

CAIXA GERAL R$ 14.742,07 R$ 35.411.16

CAIXA R$ 14.742,07 R$ 35.411,16

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 8.951,68

COOPERATIVA SICREDI R$ 0,00 R$ 8.951,68

CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 0.01

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 0.00 R$ 0,01

COFINS A COMPENSAR R$ 0.00 R$ 0.01

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0.00 R$ 200,17

INVESTIMENTOS R$ 0,00 R$ 200,17

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 0,00 R$ 200,17

SICREDI CONTA CAPITAL R$ 0,00 R$ 200.17

TOTAL DO PASSIVO R$ 14.742,07 R$ 44.563.02

PASSIVO CIRCULANTE R$ 301.48 R$ 2.145,89

PASSIVO CIRCULANTE R$ 301,48 R$ 2.145,89

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 109.42 R$ 648.16

CSLL A RECOLHER R$ 109,42 R$ 648,16

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 192,06 R$ 1.137,73

IRPJ A RECOLHER R$ 192,06 R$ 1.137,73

CONTAS A PAGAR R$ 0.00 R$ 360,00

HONORÁRIOS A PAGAR R$ 0.00 R$ 360,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 14.440,59 R$ 42.417,13

CAPITAL R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000,00 R$ 10.000.00

AUGUSTO BERTOLDO R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.440,59 R$ 32.417,13

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.440,59 R$ 32.417,13

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.440,59 R$ 32.417,13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.A3.1D.2E.88.55.AC.79.D3.8F.4D.11.6F.6C.70.7A.5E.9E.70.1D-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1

Cl
io
ne

B
 ma



Entidade:

Período da Escrituração:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Sped
CONTABIL

01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 48.542.508/0001-48 4og
FLS

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

TOTAL DO ATIVO
R$ 44.563,02 R$ 374.679,46

ATIVO CIRCULANTE R$ 44.362,85 R$ 134.035,13

DISPONIBILIDADES
R$ 44.362,84 R$ 134.035,12

CAIXA GERAL
R$ 35.411,16 R$ 133.575,76

CAIXA
R$ 35.411,16 R$ 133.575,76

BANCOS CONTA MOVIMENTO
R$ 8.951,68 R$ 459,36

COOPERATIVA SICREDI
R$ 8.951,68 R$ 459,36

CRÉDITOS
R$ 0,01 R$ 0.01

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$ 0,01 R$ 0,01

RECUPERAR

COFINS A COMPENSAR
R$ 0,01 R$ 0,01

ATIVO NÃO CIRCULANTE
R$ 200,17 R$ 240.644,33

INVESTIMENTOS
R$ 200,17 R$ 350,17

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
R$ 200,17 R$ 350,17

SICREDI CONTA CAPITAL
R$ 200.17 R$ 350,17

IMOBILIZADO
R$ 0,00 R$ 240.294.16

BENS EM OPERACAO
R$ 0,00

VEÍCULOS
R$ 0,00

DEPRECIAÇÕES
R$ 0.00

R$ 251.166.58

R$ 251.166.58

R$ (10.872,42)

DEPRECIAÇÃO ACUM.S/VEÍCULOS
R$ 0,00 R$ (10.872,42)

TOTAL DO PASSIVO
R$ 44.563,02 R$ 374.679,46

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 2.145,89 R$ 257.309,58

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 2.145,89 R$ 257.309,58

FORNECEDORES
R$ 0.00 R$ 251.166,58

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA R$ 0,00 R$ 251.166,58

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
R$ 648,16 R$ 1.913,76

CSLL A RECOLHER
R$ 648,16 R$ 1.913,76

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
R$ 1.137,73 R$ 3.359,24

IRPJ A RECOLHER

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 1.137,73

R$ 360,00

R$ 360,00

R$ 42.417,13 R$ 117.369,88

R$ 3.359,24

R$ 870,00

R$ 870,00

CAPITAL

CAPITAL SUBSCRITO

AUGUSTO BERTOLDO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.A3.1D.2E.88.55.AC.79.D3.8F.4D.11.6F.6C.70.7A.5E.9E.70.1D-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 32.417,13 R$ 107.369,88

R$ 32.417,13 R$ 107.369,88

R$ 32.417,13 R$ 107.369,88
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Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Sped
CONTABIL

CNPJ: 48.542.508/0001-48 FLS 10
Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição

TOTAL DO ATIVO

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 374.679,46 R$ 467.487,98

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

COOPERATIVA SICREDI

CRÉDITOS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

IRRF A COMPENSAR

R$ 134.035,13 R$ 239.355,20

R$ 134.035,12 R$ 233.511,95

R$ 133.575,76 R$ 204.390,08

R$ 133.575,76 R$ 204.390,08

R$ 459.36 R$ 29.121,87

R$ 459,36 R$ 29.121,87

R$ 0.01 R$ 5.843,25

R$ 0,01 R$ 5.843,25

R$ 0,00 R$ 1.790,17

CSSL A COMPENSAR R$ 0,00 R$ 1.074,10

PIS A COMPENSAR R$ 0,00 R$ 530,50

COFINS A COMPENSAR R$ 0,01 R$ 2.448,48

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 240.644,33 R$ 228.132,78

INVESTIMENTOS R$ 350,17 R$ 500,17

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 350,17 R$ 500,17

SICREDI CONTA CAPITAL R$ 350.17 R$ 500,17

IMOBILIZADO
R$ 240.294.16 R$ 227.632,61

BENS EM OPERACAO
R$ 251.166.58 R$ 251.166,58

VEÍCULOS R$ 251.166.58 R$ 251.166,58

(-) DEPRECIAÇÕES
R$ (10.872,42) R$ (23.533,97)

(-) DEPRECIAÇÃO ACUM.S/VEÍCULOS R$ (10.872,42) R$ (23.533,97)

TOTAL DO PASSIVo R$ 374.679,46 R$ 467.487,98

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 257.309.58 R$ 251.526,58

PASSIVO CIRCULANTE R$ 257.309,58 R$ 251.526,58

FORNECEDORES R$ 251.166,58 R$ 251.166,58

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDА R$ 251.166,58 R$ 251.166,58

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1.913,76 R$ 0,00

CSLL A RECOLHER R$ 1.913,76 R$ 0,00

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 3.359,24 R$ 0,00

IRPJ A RECOLHER R$ 3.359,24 R$ 0,00

CONTAS A PAGAR R$ 870,00 R$ 360,00

HONORÁRIOS A PAGAR R$ 870,00 R$ 360,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 117.369,88 R$ 215.961,40

CAPITAL R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

AUGUSTO BERTOLDO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 107.369,88 R$ 205.961,40

R$ 107.369,88 R$ 205.961,40

R$ 107.369,88 R$ 205.961,40



Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023
CNPJ: 48.542.508/0001-48

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 2

Le 411
Sped
CONTABL

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

TOTAL DO ATIVO
R$ 467.487,98 R$ 287.955,99

ATIVO CIRCULANTE
R$ 239.355,20 R$ 72.283,82

R$ 233.511,95 R$ 63.465,23
DISPONIBILIDADES

R$ 204.390,08 R$ 3.840,17
CAIXA GERAL

R$ 204.390.08 R$ 3.840,17
CAIXA

R$ 29.121,87 R$ 59.625,06
BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 29.121,87 R$ 59.625,06
COOPERATIVA SICREDI

CRÉDITOs
R$ 5.843,25 R$ 8.818,59

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 5.843,25 R$ 8.818,59

IRRF A COMPENSAR
R$ 1.790,17 R$ 1.790,17

CSSL A COMPENSAR
R$ 1.074,10 R$ 1.074,10

PIS A COMPENSAR
R$ 530,50 R$ 530.50

COFINS A COMPENSAR
R$ 2.448,48 R$ 2.448.47

R$ 0.00 R$ 2.975,35
ISSQN A COMPENSAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE
R$ 228.132,78 R$ 215.672,17

INVESTIMENTOS
R$ 500,17 R$ 701,11

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
R$ 500,17 R$ 701,11

SICREDI CONTA CAPITAL
R$ 500,17 R$ 701,11

IMOBILIZADO
R$ 227.632,61 R$ 214.971,06

BENS EM OPERACAO
R$ 251.166,58 R$ 251.166,58

VEICULOS
R$ 251.166,58 R$ 251.166,58

(-) DEPRECIAÇÕES
RS (23.533,97) R$ (36.195,52)

(-) DEPRECIAÇÃO ACUM.S/VEÍCULOS R$ (23.533,97) R$ (36.195,52)

R$ 467.487,98 R$ 287.955,99
TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 251.526,58 R$ 255.925,07

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 251.526,58 R$ 255.925,07

FORNECEDORES
R$ 251.166.58 R$ 251.166,58

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
R$ 251.166,58 R$ 251.166,58

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
R$ 0,00 R$ 4.398,49

CSLL A RECOLHER
R$ 0,00 R$ 2.755,16

PIS A RECOLHER
R$ 0,00

COFINS A RECOLHER
R$ 0,00

R$ 292,65

R$ 1.350,68

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SUBSCRITO

AUGUSTO BERTOLDO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

R$ 360.00

R$ 360,00

RS 360.00

R$ 360,00

R$ 215.961,40 R$ 32.030,92

R$ 10.000.00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000.00

R$ 205.961,40 R$ 22.030,92

R$ 205.961,40 R$ 22.030,92

R$ 205.961.40 R$ 22.030,92

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

AE.A3.1D.2E .88.55.AC.79.D3.8F.4D.11.6F.6C.70.7A.5E.9E.70.1D-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

CNPJ: 48.542.508/0001-48

Descrição

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÃO DE OBRA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE RECEITAS

(-) IMPOSTOS S/RECEITAS

Nota

FLS.

Sped
CONTABIL

Saldo anterior Saldo atual

R$ 5.820,00 R$ 34.476,68

R$ 5.820,00 R$ 34.476,68

R$ 5.820,00

R$ 5.820,00

R$ 34.476,68

R$ 34.476,68

R$ (1.728,24)R$ (212,43)

R$ (212,43) R$ (1.728,24)

R$ (212,43) R$ (1.728,24)

R$ (224,10)(-) PIS S/FATURAMENTO

(-) COFINS S/FATURAMENTO R$ (174,60)

(-) IMPOSTO S/SERVIÇOS R$ 0,00

R$ (37,83)

R$ (1.034,30)

R$ (469,84)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS R$ 5.607,57 R$ 32.748,44

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 5.607,57 R$ 32.748,44

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (720,00) R$ (2.124,09)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (720,00)

(-) DESPESAS GERAIS R$ (720,00)

R$ (2.040,00)

R$ (2.040,00)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (720,00) R$ (2.040,00)

(-) ENCARGOS FINANCEIROS LÍQUIDOS R$ 0,00 R$ (84,09)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ (84,09)

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ 0,00 ,R$ (84,09)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO

R$ 4.887.57 R$ 30.624,35

R$ 4.887.57 R$ 30.624.35
SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

R$ (167,62) R$ (992,93)

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

R$ (167,62) R$ (992,93)

R$ (167,62) R$ (992,93)

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

R$ (167,62) R$ (992,93)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA R$ 4.719.95 R$ 29.631,42

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.A3.1D.2E.88.55.AC.79.D3.8F.4D.11.6F.6C.70.7A.5E.9E.70.1D-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador

R$ (279,36)

R$ (279,36)

R$ (279,36) R$ (1.654,88)

R$ 4.440,59 R$ 27.976,54

R$ (279,36)

R$ (1.654,88)

R$ (1.654,88)

R$ (1.654,88)

Página 1 de 1
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Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

CNPJ: 48.542.508/0001-48

FLS.

Sped

13

Descrição

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÃO DE OBRA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE RECEITAS

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 34.476,68 R$ 101.795,54

R$ 101.795,54

(-) IMPOSTOS S/RECEITAS

(-) PIS S/FATURAMENTO

(-) COFINS S/FATURAMENTO

R$ 34.476,68

R$ 34.476,68

R$ 34.476,68

R$ (1.728,24)

R$ (1.728,24)

R$ (1.728,24)

R$ (224,10)

R$ (1.034,30)

R$ 101.795,54

R$ 101.795,54

R$ (6.431,79)

R$ (6.431,79)

R$ (6.431,79)

R$ (661,68)

R$ (3.053,88)

(-) IMPOSTO S/SERVIÇOS R$ (469,84) R$ (2.716,23)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS R$ 32.748,44 R$ 95.363,75

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 32.748,44 R$ 95.363,75

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (2.124,09) R$ (12.593,10)

(-) DESPESAS COMERCIAIS R$ 0,00 R$ (75,91,91)

(-) DESPESAS GERAIS R$ 0,00 R$ (75,5,91)

(-) MULTAS DEDUTIVEIS R$ 0,00 R$ (75,91)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (2.040,00) R$ (12.102,42)

(-) DESPESAS GERAIS R$ (2.040,00) R$ (12.102,42)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (2.040,00) R$ (1.230,00)

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ 0,00 R$ (10.872,42)

(-) ENCARGOS FINANCEIROS LÍQUIDOS R$ (84,09) R$ (84,09)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (84,09) R$ (84,09)

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ (84,09) R$ (84,09)

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 R$ (330,68)

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ 0,00 R$ (330,68)

(-) TAXAS LEGAIS R$ 0,00 R$ (330,68)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 30.624,35 R$ 82.770,65

RESULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO R$ 30.624,35 R$ 82.770,65
SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

R$ (992,93) R$ (2.931,71)

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

R$ (992,93) R$ (2.931,71)

R$ (992,93) R$ (2.931,71)

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

R$ (992,93) R$ (2.931,71)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA R$ 29.631,42 R$ 79.838,94

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA R$ (1.654,88) R$ (4.886,19)

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (1.654,88) R$ (4.886,19)

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (1.654,88) R$ (4.886,19)

R$ (1.654,88) R$ (4.886,19)

R$ 27.976,54 R$ 74.952,75

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

AE.A3.1D.2E.88.55.AC.79.D3.8F.4D.11.6F.6C.70.7A.5E.9E.70.1D-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador
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Entidade:

Período da Escrituração:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

CNPJ: 48.542.508/0001-48

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

FLS.

Sped
CONTASU

Descrição

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÃO DE OBRA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE RECEITAS

(-) IMPOSTOS S/RECEITAS

(-) PIS S/FATURAMENTO

(-) COFINS S/FATURAMENTO

(-) IMPOSTO S/SERVIÇOS

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS

Nota Saldo anterior

R$ 101.795,54

Saldo atual

R$ 124.530,54

R$ 101.795,54 R$ 124.530,54

R$ 101.795,54 R$ 124.530,54

R$ 101.795,54 R$ 124.530,54

R$ (6.431,79) R$ (5.260,19)

R$ (6.431,79)

R$ (6.431,79)

R$ (661,68)

R$ (3.053,88)

R$ (5.260,19)

R$ (5.260,19)

R$ (278,95)

R$ (1.287,46)

R$ (2.716,23) R$ (3.693,78)

R$ 95.363,75 R$ 119.270,35

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 95.363,75 R$ 119.270,35

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) DESPESAS GERAIS

R$ (12.593,10) R$ (13.979,15)

R$ (75,91) R$ (0,00)

R$ (75,91) R$ (0,00)

R$ (75,91) R$ (0,00)(-) MULTAS DEDUTIVEIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS GERAIS R$ (12.102,42)

R$ (12.102,42) R$ (13.891,55)

R$ (13.891,55)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (1.230,00) R$ (1.230,00)

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (10.872,42) R$ (12.661,55)

(-) ENCARGOS FINANCEIROS LÍQUIDOS R$ (84,09) R$ (87,60)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (84,09) R$ (87,60)

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ (84,09) R$ (87,60)

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (330,68) R$ (0,00)

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ (330,68) R$ (0,00)

(-) TAXAS LEGAIS R$ (330,68) R$ (0,00)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 82.770,65 R$ 105.291,20

RESULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO
R$ 82.770,65 R$ 105.291,20

SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
R$ (2.931,71) R$ (2.512,38)

SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

R$ (2.931,71) R$ (2.512,38)

R$ (2.931,71) R$ (2.512,38)

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

R$ (2.931,71) R$ (2.512,38)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA R$ 79.838,94 R$ 102.778,82

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA R$ (4.886,19) R$ (4.187,30)

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (4.886,19) R$ (4.187,30)

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (4.886,19) R$ (4.187,30)

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA R$ (4.886,19) R$ (4.187,30)

R$ 74.952,75 R$ 98.591,52RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.A3.1D.2E.88.55.AC.79.D3.8F.4D.11.6F.6C.70.7A.5E.9E.70.1D-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador

Cl
io
ni

Página 1 de 1



Entidade:

Período da Escrituração:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 48.542.508/0001-48

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 2

FLS 715
Sped
CONTABIL

Descrição

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÃO DE OBRA

MÃO DE OBRA COM RETENCAO ISS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE RECEITAS

Nota Saldo anterior

R$ 124.530,54

Saldo atual

R$ 149.820,54

R$ 124.530,54 R$ 149.820,54

R$ 124.530,54 R$ 149.820,54

R$ 124.530,54 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 149.820,54

R$ (5.260,19) R$ (8.106,60)

R$ (5.260,19) R$ (8.106,60)

(-) IMPOSTOS S/RECEITAS
R$ (5.260,19) R$ (8.106,60)

(-) PIS S/FATURAMENTO
R$ (278,95) R$ (973,84)

(-) COFINS S/FATURAMENTO
R$ (1.287,46) R$ (4.494,62)

(-) IMPOSTO S/SERVIÇos
R$ (3.693,78) R$ (2.638,14)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS R$ 119.270,35 R$ 141.713,94

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 119.270,35 R$ 141.713,94

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (13.979,15) R$ (14.138,21)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (13.891,55) R$ (14.101,55)

(-) DESPESAS GERAIS R$ (13.891,55) R$ (14.101,55)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (1.230,00) R$ (1.440,00)

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (12.661,55) R$ (12.661,55)

(-) ENCARGOS FINANCEIROS LÍQUIDOS R$ (87,60) R$ (36,66)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS
R$ (87,60) R$ (87,60)

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ (87,60) R$ (87,60)

RECEITAS FINANCEIRAS
R$ 0,00 R$ 50,94

RENDIMENTOS S/APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

R$ 0,00 R$ 50,94

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO

R$ 105.291,20 R$ 127.575,73

R$ 105.291,20 R$ 127.575,73

SOCIAL

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

R$ (2.512,38) R$ (4.314,83)

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (2.512,38) R$ (4.314,83)

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (2.512,38) R$ (4.314,83)

(-) PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

R$ (2.512,38) R$ (4.314,83)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA R$ 102.778,82 R$ 123.260,90

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA R$ (4.187,30) R$ (7.191,38)

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA
R$ (4.187,30) R$ (7.191,38)

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.A3.1D.2E.88.55.AC.79.D3.8F.4D.11.6F.6C.70.7A.5E.9E.70.1D-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador

R$ (4.187,30) R$ (7.191,38)

R$ (4.187,30) R$ (7.191,38)

R$ 98.591,52 R$ 116.069,52
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Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/07/2024 CNPJ: 48.542.508/0001-48
Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de julho de 2024

Sped
CONTÁBIL

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final
TOTAL DO ATIVO

R$ 287.955,99 R$ 457.046,16
ATIVO CIRCULANTE

R$ 72.283,82 R$ 270.608,13
DISPONIBILIDADES

R$ 63.465,23 R$ 254.045,59
CAIXA GERAL

R$ 3.840,17 R$ 205.594,75
CAIXA

R$ 3.840,17 R$ 205.594,75
BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 59.625,06 R$ 48.450,84
COOPERATIVA SICREDI

R$ 59.625,06 R$ 48.450,84
CRÉDITOs

R$ 8.818,59 R$ 16.562,54
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A

RECUPERAR R$ 8.818,59 R$ 16.562,54

IRRF A COMPENSAR
R$ 1.790,17 R$ 1.790,17

CSSL A COMPENSAR
R$ 1.074,10 R$ 1.074,10

PIS A COMPENSAR

COFINS A COMPENSAR

R$ 530,50

R$ 2.448,47

R$ 530,50

R$ 2.448,47
ISSQN A COMPENSAR

R$ 2.975,35 R$ 10.719.30
ATIVO NÃO CIRCULANTE

R$ 215.672,17 R$ 186.438,03
INVESTIMENTOS

R$ 701,11 R$ 701,11
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

R$ 701,11 R$ 701,11
SICREDI CONTA CAPITAL

R$ 701,11 R$ 701.1
IMOBILIZADO

R$ 214.971,06 R$ 185.736.96,92
BENS EM OPERACAO

R$ 251.166,58 R$ 251.166,55,58
VEÍCULOs

R$ 251.166,58 R$ 251.166,5
(-) DEPRECIAÇÕES

R$ (36.195,52) R$ (65.429.60
(-) DEPRECIAÇÃO ACUM.S/VEÍCULOS

R$ (36.195,52) R$ (65.429,66
TOTAL DO PASSIVO

R$ 287.955,99 R$ 457.046 16
PASSIVO CIRCULANTE

R$ 255.925,07 R$ 126.692,7
PASSIVO CIRCULANTE

R$ 255.925,07 R$ 126.692,70
FORNECEDORES

R$ 251.166,58 R$ 120.000,0
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

R$ 251.166,58 R$ 120.000,00
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

R$ 4.398,49 R$ 5.025,89
CSLL A RECOLHER

R$ 2.755,16 R$ 2.997,94
PIS A RECOLHER

R$ 292,65 R$ 361,14
COFINS A RECOLHER

R$ 1.350,68 R$ 1.666,81
OBRIGACOES TRIBUTARIAS

R$ 0,00 R$ 1.666,81
ISSQN A RECOLHER

R$ 0,00 R$ 1.666,81

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
Versão 10.3.1 do Visualizador
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Entidade:

Período da Escrituração:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Número de Ordem do Livro:

01/01/2024 a 31/07/2024 CNPJ: 48.542.508/0001-48

3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de julho de 2024

2128

Sped
CONTÁBIL

Descrição

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 360,00 R$ 0,00

R$ 360,00 R$ 0,00

R$ 32.030,92 R$ 330.353,46

CAPITAL
R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

AUGUSTO BERTOLDO
R$ 10.000,00 R$ 10.000.00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 22.030,92 R$ 320.353,46

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 22.030.92 R$ 320.353,46

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 22.030,92 R$ 320.353,46

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.3.1 do Visualizador
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Entidade:

Período da Escrituração:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

Número de Ordem do Livro:

01/01/2024 a 31/07/2024 CNPJ: 48.542.508/0001-48

3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de julho de 2024

LS 718

Sped
CONTÁBIL

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

TOTAL DO ATIVO
R$ 287.955,99 R$ 457.046,16

ATIVO CIRCULANTE
R$ 72.283,82 R$ 270.608,13

DISPONIBILIDADES
R$ 63.465,23 R$ 254.045.59

CAIXA GERAL
R$ 3.840,17 R$ 205.594.75

CAIXA
R$ 3.840.17 R$ 205.594,75

BANCOS CONTA MOVIMENTO
R$ 59.625,06 R$ 48.450,84

COOPERATIVA SICREDI
R$ 59.625,06 R$ 48.450,84

CRÉDITos
R$ 8.818,59 R$ 16.562,54

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR R$ 8.818,59 R$ 16.562,54

IRRF A COMPENSAR
R$ 1.790,17 R$ 1.790,17

CSSL A COMPENSAR
R$ 1.074,10 R$ 1.074,10

PIS A COMPENSAR
R$ 530,50 R$ 530,50

COFINS A COMPENSAR
R$ 2.448,47 R$ 2.448,47

ISSQN A COMPENSAR
R$ 2.975,35 R$ 10.719,30

ATIVO NÃO CIRCULANTE
R$ 215.672,17 R$ 186.438,03

INVESTIMENTOS
R$ 701,11 R$ 701,11

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
R$ 701,11 R$ 701,11

SICREDI CONTA CAPITAL
R$ 701,11 R$ 701,11

IMOBILIZADO
R$ 214.971,06 R$ 185.736,92

BENS EM OPERACAO
R$ 251.166,58 R$ 251.166,58

VEÍCULOos
R$ 251.166,58 R$ 251.166,58

(-) DEPRECIAÇÕES
R$ (36.195,52) R$ (65.429,66)

(-) DEPRECIAÇÃO ACUM.S/VEÍCULOS
R$ (36.195,52) R$ (65.429,66)

TOTAL DO PASSIVO
R$ 287.955,99 R$ 457.046,16

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 255.925,07 R$ 126.692.70

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 255.925,07 R$ 126.692,70

FORNECEDORES
R$ 251.166,58 R$ 120.000,00

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
R$ 251.166,58 R$ 120.000,00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
R$ 4.398,49 R$ 5.025,89

CSLL A RECOLHER
R$ 2.755,16 R$ 2.997,94

PIS A RECOLHER
R$ 292,65 R$ 361,14

COFINS A RECOLHER
R$ 1.350,68 R$ 1.666,81

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

ISSQN A RECOLHER

R$ 0,00 R$ 1.666,81

R$ 0,00 R$ 1.666,81

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.3.1 do Visualizador
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Entidade:

Período da Escrituração:

BALANÇO PATRIMONIAL

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA

01/01/2024 a 31/07/2024 CNPJ: 48.542.508/0001-48
Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de julho de 2024

Descrição

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SUBSCRITO

AUGUSTO BERTOLDO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

FLS.719

Sped
CONTÁBIL

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 360,00 R$ 0,00

R$ 360,00 R$ 0,00

R$ 32.030,92 R$ 330.353,46

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

R$ 22.030,92 R$ 320.353,46

R$ 22.030,92 R$ 320.353,46

R$ 22.030,92 R$ 320.353.46

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.3.1 do Visualizador
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 CEP.: 85.230-000- FONE/FAX: (042) 99841-0495

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do Credenciamento N

002/2025, instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - Pr, que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando- nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do contrato, compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

referido edital;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8078 – Código de Defesa do

Consumidor, bem como, ao edital e anexos do CREDENCIAMENTO № 002/2025;

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Santa terezinha de itaipu, 06 de maio de 2025.

Befyne
Carimbo do CNPJ/MF

(AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA/ AUGUSTO BERTOLDO)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

TAMAIA DO ORSTE

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 CEP.: 85.230-000- FONE/FAX: (042) 99841-0495

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE -PR

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025

Com vistas à participação no CREDENCIAMENTO em epígrafe e, para todos os fins de direito,

DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa participação e

habilitação, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público

em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa terezinha de itaipu, 06 de maio de 2025.

Bagin
Carimbo do CNPJ/MF

(AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA/ AUGUSTO BERTOLDO)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 - CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX: (042) 
99841-0495

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

CREDENCIAMENTO n.º 002/2025

Com vistas à participação CREDENCIAMENTO em epígrafe e, para todos fins de direito,

DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, que

não possuímos em nosso quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa terezinha de itaipu, 06 de maio de 2025.

Eehin
Carimbo do CNPJ/MF

(AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA/ AUGUSTO BERTOLDO)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 - СЕР.: 85.230-0
00 - FONE/FAX: (042) 99841-0495

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito

público, CNPJ n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal,

OSCAR DELGADO, brasileiro, titular da Cédula de Identidade RG n.º. 12.540.803-6 e inscrito no

CPF/MF sob n.º. 052.337.919-60.

CONTRATADA: Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ n.º 48.542.508/0001-48, com sede na

RUA RENATO MONTEMEZZO, n.º 40, na cidade de SANTA TERZINHA DE ITAIPU-PR, СЕР-

85875-000, neste ato representado por seu representante legal Sr. AUGUSTO BE
RTOLDO,

portador da Cédula de Identidade RG n.º 12.540.803-6_е CPF/MF n. 052.337.919-60,

residente e domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO, pactuam o presente contrato,

que se regerá pela Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, e

atendidas às cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA AUGUSTO BERTOLDO

ATIVIDADE MEDICA - LTDA e especificações e quantidades descritas no EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 e na INEXIGIBILIDADE n.º ***/2025, partes integrante
s deste

instrumento.

Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os 
fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária e financeira:

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA - LTDA

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 е a INEXIGIBILIDADE nº ***/2025:

1- Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATA
NTE durante a

vigência do presente contrato, inclusive os relativos à omissão pelos encargos trabalhis
tas,

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este

instrumento;

III - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato;

IV - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº. 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto;

V - Prestar serviços com observância aos padrões estabelecidos ou recomendados pelos órgãos

de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não praticando qualquer tipo de

discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas aos pacientes;
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N 10 - CEP.: 85.230-000 FONE/FAX: (042) 99841-0495

VI - Atender a todos os pacientes no âmbito hospitalar, seguindo as normas expedidas pela

Direção Técnica;

VII - Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, à

CONTRATANTE;

VIII - Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas pe
la

CONTRATANTE;

IX- Preencher adequadamente todos os documentos constantes no prontuário e os demais

solicitados pela CONTRATANTE em meio eletrônico e/ou, com letra legível, devidamente

assinado e carimbado;

X - Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;

XI - Obedecer a escala de serviços predeterminada;

XII - Responsabilizar-se exclusivamente em relação a eventuais erros técnicos ou procedimentos

técnicos irregulares praticados pelos profissionais do seu quadro de profissionais;

XIII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administ
ração Municipal,

durante a execução do contrato;

XIV - Permitir ao Gestor do Contrato, pelo Município, a fiscalização da sua execução;

XV - Participar de reuniões quando convocado;

XVI - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social,

trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou venham a

resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes;

XVII- Manter responsabilidade ética, legal e profissional dos atendimentos prestados;

XVIII - Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, no menor espaço de tempo

possível, qualquer problema com o equipamento ou com o pessoal para que a Administração

possa tomar as providências necessárias;

XIX - Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo inteira

responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados;

XX - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados;

XXI - Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas no contrato;

XXII - Cumprir as normas internas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde;

XXIII - Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos serviços

realizados.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 e a INEXIGIBILIDADE nº ***/2025:

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os

pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento.

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se

fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas

no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidad
es e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência

à Administração, previsão constante na lei n° 14.133/21;

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10- CEP.: 85.230
-000- FONE/FAX: (042) 99841-0495

de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade as previsões constantes na

lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços em atendimento ao PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE.

Os horários e verificação de disponibilidade dos profissionais ficarão sob a responsabilida
de da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Maria do Oeste - Pr a fim de garantir a

correta execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A gestão do presente contrato será realizada por servidora Senhora 
JUREMA MONTEIRO DOS

SANTOS.

A fiscalização do presente contrato será realizada por servidora Designado pela
 Secretaria

Municipal de Saúde, senhora KARINA FATIMA DE OLIVEIRA.

Caberá ao Fiscal e ao Gestor observar durante a vigência do Contrato se as obrigações assumidas

pela Contratada estão sendo cumpridas, bem como, se estão sendo mantidas todas as condições

de habilitação e de qualificação técnica exigidas.

Essa fiscalização não exime a Contratada das responsabilidades oriundas de falhas e/ou

omissões.

A gestão documental do objeto será exercida pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos

do Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor a ser pago para a Contratada é o constante do item 3 do Termo de Referência do Edital

de Chamamento n.º 002/2025, conforme abaixo descriminado:

08 Médico Clinico

Geral Plantonista

1 Profissional R$ 7.500,00 R$ 90.000,00

Para realização

de plantão

mensal de 60

horas (12

meses) para

atuar junto ao

Pronto

Atendimento

Urgência e

Emergência,
sendo esse

plantão no

quarto final de
semana

de cada mês

decorrente.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

04 Médico Clinico

Geral/Plantonista

1 Profissional - R$ 7.500,00 R$ 90.000,00

60 horas mensal,

para atuar junto
ao Pronto

Atendimento

urgência е

emergência,

sendo esse

plantão no

segundo final de

semana

de cada mês.

§ 1º O pagamento pela prestação dos serviços será realizado mensalmente, de acordo com a

comprovação dos serviços prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal, juntamente com
o relatório de atendimentos realizados no período.

§ 2º O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente e diretamente em conta bancária

da CONTRATADA, com base nos serviços executados, de forma mensal impreterível até o 5º dia

útil do mês subsequente. Juntamente com o relatório de atendimentos realizados no período,

que deverá corresponder aos serviços efetivamente prestados.

§ 3º A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação da efetiva prestação dos serviços

e da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

§ 4º Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo

critério, poderá devolvê-las para as devidas correções. Na hipótese de devolução as faturas

serão consideradas como não apresentadas para fins de atendimento às condições contratuais.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10- СЕР.: 85.230-000- FONE/FAX: (042) 99841-0495

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Os prazos de execução e vigência do presente contrato será até ** de ****** de 2026.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório

e a ampla defesa à CONTRATADA, das sanções previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedado à CONTRATADA a subcontratação do objeto deste Contrato, ou a cessão on

transferência do Contrato, ainda que parcial, para outra empresa, sendo nulo de pleno direito

qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível das cominações legais e

contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROIBIÇÃO

Para a execução do objeto desta contratação fica expressamente proibido à contratada utilizar-

se de trabalho de crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a legislação

vigente, em especial quanto à idade mínima, tipo de contratação (aprendizagem ou não) е

atividades proibidas aos menores de 18 anos, ficando assegurado à contratante a fiscalização

destas condutas, sob pena de rescisão contratual por justa causa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido em conformidade as previsões constantes na lei n°

14.133/21.

§ 1º A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato,

limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a

completa indenização dos danos.

§ 2º Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

§ 3º Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da proibição de contratação

de mão-de- obra infantil para a execução do objeto deste contrato, bem como a utilização de

mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades proibidas para a idade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 14.133/21 e demais

regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas normas e princípios gerais dos

contratos.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE — ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 CEP.: 85.230-000 FONE/FAX: (042) 99841-0495

Parágrafo Único. O presente contrato não gera vínculo empregatício entre as partes, tendo em

vista o caráter autônomo da prestação de serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Pitanga,

Estado do Paraná com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que sejа.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 02

(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixо.

Santa Maria do Oeste - Pr, 06 de maio de 2025.

Contratante:

OSCAR DELGADО

Prefeito Municipal

Testemunhas:

Contratado:

GeR
AUGUSTO BERTOLDO

ATIVIDADE MEDICA LTDA

Contratado

*******

RG ******

CPF: ******

GABRIELA

F.

BERTOLDO

RG:

97628432

CPF:

01007147

903
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Equiplano

Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 261 / 2025

Requerente AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA CNPJ: 48.542.508/0001-

Contato: AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA LTDA -

augusto.bertoldo@hotmail.com

Telefone: 45 99919-0092

Assunto: PROTOCOLO LICITAÇÃO - Versão: 2

Descrição: CHAMAMENTO PUBLICO

Tempo Minimo

Tempo Maximo

STP 500.2077y rptProcessoProtocolo

1 dias.

10 dias.

Santa Maria do Oeste, 14 de Maio de 2025.

Дв
ой

AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MEDICA

Requerente

MATHEUS I, 14/05/2025 10:06:49
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UITA MARIA DO GEs

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 - CEP.: 35.230-000 - FONE/FAX: (042) 3644-1

ATA 11/2025

ATA DE CREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO REFERENTE
A CHAMAMENTO PÚBLICO №. 0002/2025, CUJO OBJETO É O CREDENCIAMENTO DE

ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.

Aos 14 dias do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco, as 10:30hrs, na Sala de Licitações
da Prefeitura Municipal, reuniram-se a presidenpte da comissão de licitação e demais
membros, designado pelo Decreto n.º 005/2025, para procederem às atividades
pertinentes a Chamamento Público nº. 002/2025. O resumo do edital foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios (órgão oficial do Município) e no site oficial do município.
Lembrando que o edital estava disponível a todos profissionais interessados no certame.

Foram credenciados profissionais abaixo citado:

- ITEM 04 - 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para atuar
junto ao Pronto Atendimento, urgênicia e ernergëncia, sendo esse plantão no segundo
final de semana de cada mês.

5º - AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ 48.542.608/0001-
48, localizada na Rua Renato Montemezzo, 40, Centro - Santa Terezinha de Itaipu,
Paraná, Representada pelo Sr. Augusto Bertoldo, inscrito no CPF nº 052.337.919-60,
com o profissional Augusto Bertoldo, inscrito no CPF 052.337.919-60, CRM-PR №

50633, conforme a documentação exigida peto edital do chamamento 02/2025 e
Protocolo nº 261/2025.

ITEM 08 - Médico Clinico Geral - 1 Plantonista para realização de Plantão mensal de
60 horas (12 meses) para atuar junto ao Pronto Atendimento Urgência e emergência,
sendo esse plantão no quarto final de semana de caca més decorrente.

5º - AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MÉDICA LTDA, mscrita no CNPJ 48.542.608/0001-
48, localizada na Rua Renato Montemezzo, nº 40, Centro - Santa Terezinha de Itaipu,
Paraná, Representada pelo Sr. Augusto Bertoldo, inscrito no CPF nº 052.337.919-60,
com o profissional Augusto Bertoldo, inscnto no CPF n 052.337.919-60, CRM-PR N

50633, conforme a documentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025 e
Protocolo nº 261/2025.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 CEP.: 85.230-000-FONE/FAX: (042) 3644-1238

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será encaminhado o resultado a

Secretaria de Saúde, para as devidas providencias.

Joana Luciana Silva de Andrade

Presidente da Comissão de Licitação

Matheus lassunik dos Santos

MembrC

Blom F. Rodriques
Eliane de Faria Rodrigues

Membro

732



16/05/2025, 08:22 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO

ATA N°11/2025

ATA DE CREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO REFERENTE A

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 0002/2025, CUJO

OBJETO É O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES
PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS. PRIVADAS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS

NA AREA DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO
PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37,
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.

Aos 14 dias do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco, as

10:30hrs, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal,
reuniram-se a presidente da comissão de licitação e demais
membros, designado pelo Decreto n.° 005/2025, para

procederem às atividades pertinentes a Chamamento Público
n°. 002/2025. O resumo do edital foi publicado no Diário
Oficial dos Municípios (órgão oficial do Município) e no site
oficial do município. Lembrando que o edital estava disponível
a todos profissionais interessados no certame. Foram

credenciados profissionais abaixo citado:

- ITEM 04 - 01 Profissional Médico Clinico

Geral/Plantonista, 60 horas - para atuar junto ao Pronto
Atendimento, urgência e emergência, sendo esse plantão no
segundo final de semana de cada mês.

5°- AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MÉDICA

LTDA, inscrita no CNPJ 48.542.608/0001-48, localizada na
Rua Renato Montemezzo, nº 40, Centro - Santa Terezinha de

Itaipu, Paraná, Representada pelo Sr. Augusto Bertoldo,
inscrito no CPF n° 052.337.919-60, com o profissional

Augusto Bertoldo, inscrito no CPF nº 052.337.919-60, СRM-
PR N° 50633, conforme a documentação exigida pelo edital do
chamamento 02/2025 e Protocolo nº 261/2025.

ITEM 08 - Médico Clinico Geral -1 Plantonista para

realização de Plantão mensal de 60 horas (12 meses) para
atuar junto ao Pronto Atendimento Urgência e emergência,
sendo esse plantão no quarto final de semana de cada mês
decorrente.

5°- AUGUSTO BERTOLDO ATIVIDADE MÉDICA
LTDA, inscrita no CNPJ 48.542.608/0001-48, localizada na

Rua Renato Montemezzo, nº 40, Centro - Santa Terezinha de

Itaipu, Paraná, Representada pelo Sr. Augusto Bertoldo,
inscrito no CPF nº 052.337.919-60, com o profissional

Augusto Bertoldo, inscrito no CPF n° 052.337.919-60, CRM-

PR N° 50633, conforme a documentação exigida pelo edital do
chamamento 02/2025 e Protocolo nº 261/2025.

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTО

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será
encaminhado o resultado a Secretaria de Saúde, para as devidas

providencias.

JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

Presidente da Comissão de Licitação

MATHEUS IASSUNIK DOS SANTOS

Membro

ELIANE DE FARIA RODRIGUES

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/9F6541C2/50a0d49f
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14/05/2025, 08:34 Yahoo Mail - RES: DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 002/2025

RES: DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.° 002/2025

De: Medblanc (medblanc@medecin.com.br)

Para: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Data: terça-feira, 13 de maio de 2025 às 11:10 BRT

Olá, bom dia, tudo bem?

Me chamo Nathieli, faço parte do Setor de Licitação da empresa Medblanc Gestão em Saúde e Imagem LTDA, a
empresa vem através deste solicitar a documentação do participante NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME,

inscrita no CNPJ31.304.713/0001-72, localizada Rua Seis, nº 1070, Centro -Mariopolis, Paraná, representada
pelo Sr. Nilton Rodrigo Silvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92, com o profissional Nilton Rodrigo Silvestre,

inscrito no CPF nº 860.843.219-92, CRM-MS N° 40442,conforme a documentação exigida pelo edital do
chamamento02/2025, e Protocolo nº 232/2025 habilitado no credenciamento 002/2025 que tem como objeto
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, PARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSANDO O CONCURSO

PÚBLICO, conforme as condições estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, para a averiguação
dos documentos protocolados pelo mesmo.

Desde já agradeço a atenção das vossas senhorias.
Favor confirmar o recebimento desde e-mail.

Atenciosamente,
Nathieli Ceccon

De: prefeitura santa maria do oeste licitacao <pmsmolicitacao@yahoo.com.br>
Enviada em: terça-feira, 13 de maio de 2025 10:14
Para: Medblanc <medblanc@medecin.com.br>

Assunto: Re: DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO N.º 002/2025

Em terça-feira, 13 de maio de 2025 às 10:09:05 BRT, prefeitura santa maria do oeste licitacao

<pmsmolicitacao@yahoo.com.br> escreveu:

Bom dia

Segue Ata referente ao Credenciamento nº 02/2025

Em segunda-feira, 28 de abril de 2025 às 11:04:45 BRT, prefeitura santa maria do oeste licitacao
<pmsmolicitacao@yahoo.com.br> escreveu:

Bom dia

about:blank
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Yahoo Mail - RES: DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 002/2025

Em segunda-feira, 28 de abril de 2025 às 10:34:06 BRT, Medblanc <medblanc@medecin.com.br> escreveu:

Olá, bom dia, tudo bem?

Me chamo Nathieli, faço parte do Setor de Licitação da empresa Medblanc Gestão em Saúde e Imagem
LTDA, a empresa vem através deste demonstrar total interesse em participar do credenciamento 002/2025
que tem como objeto CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR, PARAATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
DISPENSANDO O CONCURSO PÚBLICO, conforme as condições estabelecidas no presente instrumento e

seus anexos.

Segue em anexo as documentações necessárias.

Peço também a gentileza a confirmação do recebimento deste e-mail.

Desde já agradeço a atenção das Vossas Senhorias!

Atenciosamente,
Nathieli Ceccon

2/2
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Yahoo Mail - MANIFESTAÇÃO DE INTENSÃO DE RECURSO

MANIFESTAÇÃO DE INTENSÃO DE RECURSO

De: Medblanc (medblanc@medecin.com.br)

Para: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Data: terça-feira, 13 de maio de 2025 às 14:16 BRT

Boa tarde, tudo bem?

Sr. (a) Agente de Contratação, a empresa Medblanc Gestão em Saúde e Imagem LTDA vem
neste ato manifestar a intenção de recurso tendo o direito dos 3 dias úteis para manifestação
de recurso referente as irregularidades contidas na ATA publicada no dia 13/05/2025 do
Credenciamento 002/2025 que tem como objeto CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES
PÚBLICAS, FILANTRÓPICÁS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO
ÂMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE – PR, PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSANDO
O CONCURSO PÚBLICO, conforme as condições estabelecidas no presente instrumento e
seus anexos.

Desde já agradeço a atenção das Vossas Senhorias.

Atenciosamente,
Nathieli Ceccon

about:blank
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GAMA
MONTEIRO
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Procuração

BARIÁTRICA BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.488.597/0001-05, com sede na Rua Professor Doutor AltivirBassetti, n° 23, bairro Seminário, na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.440-130, neste atorepresentado conforme seus atos constitutivos, pelo presente instrumento de mandato, constitui
seu procurador o advogado CONRADO GAMA MONTEIRO, regularmente inscrito na OAB/PRsob o n° 70.003, integrante da sociedade de advogados denominada GAMA MONTEIROSOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita naOAB/PR sob o nº 11.658, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 41.173.901/0001-62, com sede naRua Padre Anchieta, nº 2.348, 23° andar, Bigorrilho, CEP 80730-000, Curitiba/PR, e endereçoeletrônico intimacoes@gmslaw.com.br, a quem é conferido os poderes amplos para o foro emgeral, em conjunto ou isoladamente, e mais os especiais de firmar compromisso, acordar,discordar, transigir, desistir, receber e dar quitação e requerer a expedição de alvarás e receber
os valores, podendo praticar todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento destemandato, inclusive substabelecer. Outorgam-se, igualmente, poderes de representação, paratransigir, dar e receber quitação, na audiência de conciliação ou de mediação prevista no art. 334
no Código de Processo Civil.

Curitiba, 09 de setembro de 2024.

ALCIDES JOSE

BRANCO

Assinado de forma

digital por ALCIDES
JOSE BRANCO

FILHO:76310965972 FILHO:76310965972BARIÁTRICA BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ/MF n° 42.488.597/0001-05.

Nesse ato representada por seu sócio
ALCIDES JOSÉ BRANCO FILHО

ECIO

SOARES:553

26390949

Assinado de forma

digital por ECIO
SOARES:55326390

949

BARIÁTRICA BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CNPJ/MF n° 42.488.597/0001-05.
Nesse ato representada por seu sócio

ÉLCIO SOARES

Curitiba - PR

Rua Padre Anchieta, 2348

23° Andar, Bigorrilho
CEP 80730-000

+55 (41) 3779-4949

São Paulo - SP

Avenida Paulista, 2421

1º andar, Bela Vista

CEP 01311-300

+55 (11) 3254-7515
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Recurso da empresa Medblanc Gestão em Saúde e Imagem LTDA – MEDBLANC –MEDBLANC

De: Medblanc (medblanc@medecin.com.br)

Para: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Data: sexta-feira, 16 de maio de 2025 às 10:45 BRT

739

Olá, bom dia, tudo bem?

Prezado (a) Agente de contratação, me chamo Nathieli, faço parte do Setor de Licitação da empresa MedblancGestão em Saúde e Imagem LTDA que vem através deste vos encaminhar o nosso recurso contra as empresasparticipantes NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ31.304.713/0001-72, LCS SAÚDE - LTDA,inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76 e HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ17.813.067/0001-48, habilitados no credenciamento 002/2025 que tem como objeto CREDENCIAMENTO DE ENTIDADESPÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DOMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE – PR, PARA ATENDER A NÉCESSIDADE TEMPORÁRIA DEEXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSANDO O CONCURSO PÚBLICO, conforme as condiçõesestabelecidas no presente instrumento e seus anexos.

Desde já agradeço a atenção da Vossa Senhoria.

Favor confirmar o recebimento desde e-mail.
Curitiba, 16 de Maio de 2025.

Atenciosamente,
Nathieli Ceccon

BARIATRICA - Procuração.pdf
255kB

MEDBLANC_v._-_Recurso_Administrativo_-_16.05.2025[1].pdf
943.1kB

1. 7ª Alteração contrato social.pdf
1MB

2.8ª Alteração contrato social.pdf
1.2MB
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAMARIA DO OESTЕ.

Chamamento Público nº. 0002/2025.

MEDBLANC GESTÃO EM SAÚDE E IMAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob onº 42.488.597/0001-05, com endereço na Av. Vicente
Machado, n° 2855, Loja 08, bairro Seminário, na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.440-021,
doravante denominada 'Recorrida' ou simplesmente 'MEDBLANC', comparece perante Vossa
Senhoria, por meio de seus Advogados ao final subscritos, com endereço fisico estampado em
rodapé (matriz em Curitiba) e endereço eletrônico intimacoes@gmslaw.com.br, meio em que
recebem intimações e notificações, para apresentar o seguinte

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que julgou como regulares os documentos comerciais e de habilitação das
empresas NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ31.304.713/0001-72, LCS
SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76 e HORBAN & HORBAN LTDA -
ME, inscrita no CNPJ17.813.067/0001-48, no certame supra pelas razões de fato e de direito a
seguir aduzidas.

I. Síntese fática:

1. O Ato Convocatório do Processo nº 02/2025 tem como objeto o “ credenciamento de
entidades públicas, filantrópicas, privadas prestadoras de serviços de profissionais na área da
saúde no âmbito do município de SANTA MARIA DO OESTE-PR, para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, dispensado o concurso público, consoante o
disposto no art. 37, inciso ix, da constituição federal, para contratação por tempo determinado".

Curitiba -PR
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23° Andar, Bigorrilho
CEP 80730-000

+55 (41) 3779-4949

São Paulo -SP

Avenida Paulista, 2421
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+55 (11) 3254-7515
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Após a análise das documentações apresentadas pelas proponentes do certame, o a

prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste concluiu pela habilitação de diversas empresas
entre elas NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ31.304.713/0001-72,
LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76 e HORBAN & HORBAN LTDA
- ME, inscrita no CNPJ17.813.067/0001-48.

3. Destaca-se quea municipalidade disponibilizou em seu sítio eletrônico a documentação
de referidos participantes tão somente no final da tarde de 15/05/2025, o que inviabilizou o
exercício do direito recursal de forma plena.

4. Para além, da documentação disponibilizada, se observa que a habilitação de referidas
empresas conclusão é equivocada, e merece reforma através do presente instrumento de
Recurso Administrativo. Isso porque a documentação de habilitação apresentada não atende
aos requisitos estabelecidos pelo Edital e da legislação, conforme se verá adiante.

II. Impossibilidade material de participação – licitantes que se credenciaram para
participação em quantitativo de horas incongruente com a quantidade de prestadores
de serviços indicados:

5. O Ato Convocatório do Chamamento Público n°. 0002/2025 conta como objeto
credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e privadas, prestadoras de serviços de
profissionais na área da saúde no âmbito do município de SANTA MARIA DO OESTE-PR de

acordo com os seguintes itens:

DESCRIÇÃO QTD/HORA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 12

(DOZE) MESES
01 Serviços de 1 Profissional - 40 horas por

Odontologia semana/8 horas/dia.
R$ 9.018,13 R$ 108.217,56

02 Médico 1 Profissional - 4 horas por dia/ R$ 12.333,33 R$ 147.999,96
Clinico

Geral

20 horas por semana - UBS.

03 Médico

Clinico

Geral

1 Profissional - 4 horas por dia/ R$ 13.333,33 R$ 147.999,96
20 horas por semana - CAPS.

Curitiba- PR

Rua Padre Anchieta, 2348

23° Andar, Bigorrilho
CEP 80730-000

+55 (41) 3779-4949

São Paulo - SP

Avenida Paulista, 2421
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04 Médico 1 Profissional - 60 horas R$ 7.500,00 R$ 90.000,00
Clinico mensal, para atuar junto ao
Geral/Plant Pronto Atendimento urgência
onista e emergência, sendo esse

plantão no segundo final de

semana de cada mês.
05 Serviços de

Fisioterapia

1 Profissional - 30 horas por

semana/6 horas/dia

R$ 4.516,66 R$ 54.199,92

06 Serviços de 1 Profissional - 40 horas por

Farmacêutic semana/8 horas/dia
R$ 4.710,47 R$ 56.525,64

o

07 Serviços de 1 Profissional - 30 horas por
Assistente semana/6 horas/dia

R$ 4.643,00 R$ 55.716,00

Social

08 Médico

Clinico

1 Profissional - Para realização R$ 7.500,00 R$ 90.000,00
de plantão mensal de 60 horas

Geral (12 meses) para atuar junto aо
Plantonista Pronto Atendimento Urgência

e Emergência, sendo esse

plantão no quarto final de

semana de cada mês

decorrente.
09 Serviços de

Psicologia

1 Profissional - 20 horas R$ 4.326,66 R$ 51.919,92
semanais/04 horas diárias para
atuar junto a equipe
multidisciplinar

10 Médico 1 Profissional - Para realização R$ 1.500,00 R$ 391.500,00
Clínico de 05 Plantões diurnos
Geral semanais de 12 horas (60
Plantonista horas semanais por 12 meses).

11 Médico 1 Profissional - Para realização R$ 1.500,00 R$ 79.500,00
Clínico de 1 Plantão noturno de 12

Geral horas semanais a ser realizado

Plantonista em todas as quintas feiras de

cada mês por 12 meses.

6. Dentre as diversas documentações a serem trazidas junto ao chamamento, existe a

obrigação das participantes de indicarem o profissional que prestará o serviço, com a devida

apresentação de seu respectivo diploma de conclusão de curso:

b. Diploma de conclusão de curso aplicável ao profissional que prestará o serviço;
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7. Conforme consta do termo de referência, "Considerando que a demanda de
atendimento não pode ficar desfalcados de profissionais, neste sentido, é notável a
importância e a necessidade da contratação de pessoas fisicas ou jurídicas que possam
atender o fluxo de pacientes que buscam atendimento nas unidades mencionadas".

8. Para além, traz em seu item 7 e 10:

7. OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOs

7.1 Comparecer ao seu local de trabalho e dele não se ausentar até a finalização de sua cargahorária em conformidade ao cronograma existente organizado pela Secretaria Municipal deSaúde, atuando ética e dignamente;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

9. Ou seja, incumbe ao contratante esquematizar a escala de prestação de serviços e ao
contratado/credenciado cumpri-los em sua integralidade.

10. No que tange a empresa NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME fora o primeiro habilitado
nos itens 2, 3 e 8 do edital. Se observa igualmente que nos três itens que empresa em questão
indicou como profissional o sr. NILTON RODRIGO SILVESTRE. Veja-se:

ITEM 02 -: 01 Profissional Médico Clinico Geral - 04 horas por dia/ 20 horas por
semana – Para atuar Junto a UBS.

1º - NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ 31.304.713/0001-72, localizada
Rua Seis, nº 1070, Centro - Mariopolis, Paraná, representada pelo Sr. Nilton Rodrigo
Silvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92, com o profissional Nilton Rodrigo Silvestre,
inscrito no CPF nº 860.843.219-92, CRM-MS № 40442, conforme a documentação
exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 232/2025.
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- ITEM 03 - 01 Profissional Médico Clinico Geral - 04 horas por dia/ 20 horas por
semana - Para atuar Junto ao CAPS.

1º - NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ 31.304.713/0001-72, localizada
Rua Seis, nº 1070, Centro - Mariopolis, Paraná, representada pelo Sr. Nilton RodrigoSilvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92, como profissional Nilton Rodrigo Silvestre,inscrito no CPF nº 860.843.219-92, CRM-MS N 40442, conforme a documentaçãoexigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 232/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,verificou-se que a empresa: NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ
31.304.713/0001-72, localizada Rua Seis, nº 1070, Centro - Mariopolis Paraná,
representada pelo Sr. Nilton Rodrigo Silvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92,cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestação
de Serviços de 01 Profissional médico Clinico Geral - 04 horas por dia/ 20 horas por
semana - Para atuar Junto ao CAPS, com o valor de R$ 12.333,33 (Treze mil trezentos
e trinta e três reais e trinta e três centavos) por 12 (doze) meses totalizando o valor de

ITEM 08 - Médico Clinico Geral - 1 Plantonista para realização de Plantão mensal de
60 horas (12 meses) para atuar junto ao Pronto Atendimento Urgência e emergência,
sendo esse plantão no quarto final de semana de cada mês decorrente.
1º - NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ 31.304.713/0001-72, localizada
Rua Seis, nº 1070, Centro - Mariopolis, Paraná, representada pelo Sr. Nilton Rodrigo
Silvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92, com o profissional Nilton Rodrigo Silvestre,
inscrito no CPF nº 860.843.219-92, CRM-MS № 40442, conforme a documentaçãoexigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 232/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ31.304.713/0001-72, localizada Rua Seis, nº 1070, Centro - Mariopolis Paraná,
representada pelo Sr. Nilton Rodrigo Silvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92,cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestação
de Serviços de Médico Clinico Geral - 1 Plantonista para realização de Plantão mensalde 60 horas (12 meses) para atuar junto ao Pronto Atendimento Urgência eemergência, sendo esse plantão no quarto final de semana de cada mês decorrente,
com o valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais ) por 12 (doze) mesestotalizando o valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).

11. Ou seja, a empresa se compromete a fornecer o mesmo profissional para realizar de
forma cumulativa e (i) 4 horas diárias junto à UBS, (ii) 4h diárias junto ao CAPS e (iii) 60 horas
de serviço no quarto final de semana de cada mês, entre as 18h da noite da sexta feira à 06h da

manhã de segunda feira.
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12. No que se refere a empresa LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-
76, esta fora a primeira habilitada nos itens 4, 10 e 11 do edital. Se observa igualmente que nos
três itens que empresa em questão indicou como profissional a sra. LORENA COMMAR DE
SOUZA. Veja-se:

ITEM 04 - 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para atuar
junto ao Pronto Atendimento, urgência e emergência, sendo esse plantão no segundofinal de semana de cada mês.

1º - LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76, localizada Rua Generoso
Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná, representada pela Sra.
Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, com a profissional Lorena
Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, CRM-PR N 52145, conforme adocumentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 234/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,verificou-se que a empresa: LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,localizada Rua Generoso Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná,
representada pelo Sra. Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70,
cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestação
de Serviços de 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para atuar
junto ao Pronto Atendimento, urgência e emergência, sendo esse plantão no segundo
final de semana de cada mês, com o valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)
por 12 (doze) meses totalizando o valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).

- ITEM 10-01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para realização
de 05 plantões diurnos semanais de 12 horas (60 horas semanais por 12 meses), (261
plantões).
1º - LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76, localizada Rua Generoso
Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná, representada pela Sra.
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Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, com a profissional LorenaCommar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, CRM-PR № 52145, conforme adocumentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 234/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,verificou-se que a empresa: LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,localizada Rua Generoso Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná,representada pelo Sra. Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70,
cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestaçãode Serviços de 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para atuarrealização de 05 plantões diurnos semanais de 12 horas (60 horas semanais por 12
meses), (261 plantões), com o valor de R$ 1.500 (mil e quinhentos reais) por 12 (doze)
meses totalizando o valor de R$ 391.500,00 (Trezentos e noventa e um mil
quinhentos reais).

e

- ITEM 11 -01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para realização
de 01 plantão noturno de 12 horas semanais a ser realizado em todas as quintas feiras
de cada mês por 12 meses), (53 plantões).
1º - LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76, localizada Rua Generoso
Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná, representada pela Sra.Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, com a profissional LorenaCommar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, CRM-PR № 52145, conforme adocumentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 234/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,localizada Rua Generoso Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná,representada pelo Sra. Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70,cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestaçãode Serviços de 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - pararealização de 01 plantão noturno de 12 horas semanais a ser realizado em todas asquintas feiras de cada mês por 12 meses), (53 plantões), com o valor de R$ 1.500 (mil

13. Ou seja, a empresa se compromete a fornecer o mesmo profissional para realizar de
forma cumulativa e (i) 60 horas de serviço no segundo final de semana de cada mês, entre as
18h da noite da sexta-feira à 06h da manhã de segunda feira, (ii) 05 plantões diurnos semanais
de 12 horas (60 horas semanais por 12 meses), (261 plantões) e (iii) 01 plantão noturno de 12
horas semanais a ser realizado em todas as quintas feiras de cada mês por 12 meses.
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14. Por fim se observa que a empresa HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscrita no
CNPJ17.813.067/0001-48, fora a segunda habilitada nos itens 04, 8º e 11º do edital. Se observa

igualmente que nos três itens que empresa em questão indicou como profissional a sra. LORENA
COMMAR DE SOUZA. Veja-se:

|- ITEM 04 - 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para atuar
junto ao Pronto Atendimento, urgência e emergência, sendo esse plantão no segundofinal de semana de cada mês.

1º - LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76, localizada Rua Generoso
Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná, representada pela Sra.
Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, com a profissional Lorena
Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, CRM-PR № 52145, conforme adocumentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 234/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,
verificou-se que a empresa: LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,
localizada Rua Generoso Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná,
representada pelo Sra. Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70,
cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestação
de Serviços de 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para atuar
junto ao Pronto Atendimento, urgência e emergência, sendo esse plantão no segundo
final de semana de cada mês, com o valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)
por 12 (doze) meses totalizando o valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).

2º - HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ 17.813.067/0001-48, localizada
na Avenida Maximiliano Vicentin, nº 806, Centro - Palmital, Paraná, representada pelo
Sr. Miguel Horban, inscrito no CPF nº 201.857.409-44, com o profissional Miguel
Horban, inscrito no CPF nº 201.857.409-44, CRM-PR N 6411, conforme a
documentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 238/2025.
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ITEM 08 - Médico Clinico Geral - 1 Plantonista para realização de Plantão mensal de60 horas (12 meses) para atuar junto ao Pronto Atendimento Urgência e emergência,sendo esse plantão no quarto final de semana de cada mês decorrente.
1º - NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ 31.304.713/0001-72, localizada
Rua Seis, nº 1070, Centro - Mariopolis, Paraná, representada pelo Sr. Nilton RodrigoSilvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92, com o profissional Nilton Rodrigo Silvestre,inscrito no CPF nº 860.843.219-92, CRM-MS № 40442, conforme a documentaçãoexigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 232/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,verificou-se que a empresa: NILTON RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ31.304.713/0001-72, localizada Rua Seis, no 1070, Centro - Mariopolis Paraná,representada pelo Sr. Nilton Rodrigo Silvestre, inscrito no CPF nº 860.843.219-92,cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestação
de Serviços de Médico Clinico Geral - 1 Plantonista para realização de Plantão mensalde 60 horas (12 meses) para atuar junto ao Pronto Atendimento Urgência eemergência, sendo esse plantão no quarto final de semana de cada mês decorrente,
com o valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais ) por 12 (doze) mesestotalizando o valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).

2º - HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ 17.813.067/0001-48, localizadana Avenida Maximiliano Vicentin, nº 806, Centro - Palmital, Paraná, representada peloSr. Miguel Horban, inscrito no CPF nº 201.857.409-44, com o profissional Miguel

| - ITEM 11 -01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para realizaçãode 01 plantão noturno de 12 horas semanais a ser realizado em todas as quintas feirasde cada mês por 12 meses), (53 plantões).
1º - LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76, localizada Rua Generoso
Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná, representada pela Sra.Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, com a profissional LorenaCommar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, CRM-PR № 52145, conforme adocumentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 234/2025.

Iniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,verificou-se que a empresa: LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76,localizada Rua Generoso Karpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná,
representada pelo Sra. Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70,cumpriu as exigências do edital de chamada pública n° 002/2025 e esta apta a Prestação
de Serviços de 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas para
realização de 01 plantão noturno de 12 horas semanais a ser realizado em todas as
quintas feiras de cada mês por 12 meses), (53 plantões), com o valor de R$ 1.500 (mil
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2º - HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ 17.813.067/0001-48, localizadana Avenida Maximiliano Vicentin, nº 806, Centro - Palmital, Paraná, representada peloSr. Miguel Horban, inscrito no CPF nº 201.857.409-44, com o profissional MiguelHorban, inscrito no CPF nº 201.857.409-44, CRM-PR № 6411, conforme adocumentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 238/2025.

15. Ou seja, a empresa se compromete a fornecer o mesmo profissional para realizar de
forma cumulativa (i) 60 horas de serviço no segundo final de semana de cada mês, entre as 18h
da noite da sexta-feira à 06h da manhã de segunda feira, (ii) 60 horas (12 meses) para atuar junto
ao Pronto Atendimento Urgência e emergência, sendo esse plantão no quarto final de semana
de cada mês decorrente e (ii) 01 plantão noturno de 12 horas semanais a ser realizado em todas
as quintas feiras de cada mês por 12 meses.

16. Em todas as hipóteses se observa a inviabilidade material de cumprimento das exigências
as quais os concorrentes se disponibilizaram a cumprir.

17. No primeiro caso, se observa que à critério da agenda a ser estipulada pela
municipalidade, o mesmo profissional realizará de forma cumulativa e (i) 4 horas diárias junto
à UBS, (ii) 4h diárias junto ao CAPS e (ii) 60 horas de serviço no quarto final de semana de cada
mês, entre as 18h da noite da sexta feira à 06h da manhã de segunda feira.

18. Referido quantitativo não é compatível as atividades a serem prestadas. Isto pois a escala
de horário de atendimento tanto junto às UBS quanto junto ao CAPS se das 8h da manhã às
12h e das 13h às 17h. Assim, em tese, o profissional atuaria de segunda a sexta nestes respectivoshorários e, ainda, em todo quarto final de semana do mês, faria plantão de 60 horas.

19. Ou seja, um mesmo profissional iniciaria suas atividades às 8h da manhã de
sexta-feira, e atuaria de forma incessante até as 17h de segunda feira, totalizando 72
horas de trabalho ininterruptos.

20. Com a devida vênia, referida atividade evidentemente se torna de impossível
concretização.
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21. De igual forma o segundo colocado se compromete a cumprir 60 horas de serviço no
segundo final de semana de cada mês, entre as 18h da noite da sexta-feira à 06h da manhã de

segunda feira, 05 plantões diurnos semanais de 12 horas (60 horas semanais por 12 meses), (261
plantões) e 01 plantão noturno de 12 horas semanais a ser realizado em todas as quintas feiras
de cada mês por 12 meses.

22. Por fim no terceiro realizará de forma cumulativa (i) 60 horas de serviço no segundo
final de semana de cada mês, entre as 18h da noite da sexta-feira à 06h da manhã de segunda
feira, (ii) 60 horas (12 meses) para atuar junto ao Pronto Atendimento Urgência e emergência,
sendo esse plantão no quarto final de semana de cada mês decorrente e (iii) 01 plantão noturno
de 12 horas semanais a ser realizado em todas as quintas feiras de cada mês por 12 meses.

23. Ora, com a devida vênia, os horários ora elencados são incompatíveis com a realidade
de atuação médica, tendo estes se disponibilizado ao cumprimento de carga horária acima de 72
horas ininterruptas.

24. Da leitura do edital se retira que este é expresso ao prever a necessidade de delimitação
de quem serão os profissionais a prestarem as atividades em especial pela impossibilidade de
desfalques e, por consequência atendimento satisfativo do fluxo de pacientes que buscam
atendimento nas unidades mencionadas, estando, entre as diversas obrigações constantes do
processo, o comparecimento e execução das atividades contratadas nos dias e horários
estabelecidos pela Contratante dentro do cronograma da secretaria municipal de saúde.

25. Não por outro motivo que a Recorrente, de modo a atender referidas previsões
editalícias, deteve a cautela em indicar um médico para cada atendimento ora requisitado,
visando o cumprimento satisfativo do cronograma ora trazido de execução.

26. É o que se observa das indicações realizadas:

ITEM 02 -: 01 Profissional Médico Clinico Geral - 04 horas por dia/ 20 horas porsemana - Para atuar Junto a UBS.
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2º - MEDBLANC GESTÃO EM SAÚDE E IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ42.488.597/0001-05, localizada na Avenida Vicente Machado, nº 2855, CentroComercial Vicente Machado, Seminário - Curitiba, Paraná, representada pelo Sr.Alcides José Branco Filho, inscrito no CPF nº 763.109.659-72, com os profissionais
Alcides José Branco Filho, inscrito no CPF nº 763.109.659-72, CRM-PR N 12035, e
Claudia Savaris Branco inscrita no CPF nº 733.316.869-72, CRM-PR N 14164,conforme a documentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo ng240/2025.

- ITEM 03 - 01 Profissional Médico Clinico Geral - 04 horas por dia/ 20 horas porsemana - Para atuar Junto ao CAPS.

2º - MEDBLANC GESTÃO EM SAÚDE E IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ42.488.597/0001-05, localizada na Avenida Vicente Machado, nº 2855, Centro
Comercial Vicente Machado, Seminário - Curitiba, Paraná, representada pelo Sr.Alcides José Branco Filho, inscrito no CPF nº 763.109.659-72, com os profissionais AlanoDebald, inscrito no CPF nº 059.555.629-90, CRM-PR N 52034, Carolina Carmona
Freitas inscrita no CPF nº 063.546.659-59, CRM-PR N 37019, e Cleber ChristovamBearare, inscrito no CPF nº 136.980.848-80, CRM-PR Nº 3614, conforme a
documentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 240/2025.

ITEM 04 - 01 Profissional Médico Clinico Geral/Plantonista, 60 horas - para atuarjunto ao Pronto Atendimento, urgência e emergência, sendo esse plantão no segundofinal de semana de cada mês.

1º - LCS SAÚDE - LTDA, inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76, localizada Rua GenerosoKarpinski, nº 1368, Centro - Santa Maria do Oeste, Paraná, representada pela Sra.Lorena Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, com a profissional Lorena
Commar de Sousa, inscrita no CPF nº 415.107.008-70, CRM-PR № 52145, conforme adocumentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 234/2025.

3º - MEDBLANC GESTÃO EM SAÚDE E IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ42.488.597/0001-05, localizada na Avenida Vicente Machado, nº 2855, Centro
Comercial Vicente Machado, Seminário - Curitiba, Paraná, representada pelo Sr.Alcides José Branco Filho, inscrito no CPF nº 763.109.659-72, com os profissionais
Mariana Lima dos Santos, inscrita no CPF nº 062.091.279-08, CRM-PR № 58128,

Manuela Peres Cabral inscrita no CPF nº 027.337.170-30, CRM-PR № 57128, e Carla
Rose de Freitas, inscrita no CPF nº 076.823.229-50, CRM-PR № 56888, conforme a
documentação exigida pelo edital do chamamento 02/2025, e Protocolo nº 240/2025.

(...)
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27. Nesta senda, oe. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ se manifestou
preteritamente quanto a temática da aplicação do credenciamento para atividades médicas
dentre as situações quais se destaca:

(iv) na excepcional hipótese de cabimento do credenciamento de médico ocupantede cargo público, não é possível impor limitação à jornada de trabalho, mas deve aentidade contratante averiguar a compatibilidade de horários, competindo aogestor a responsabilidade pelo controle da frequência de seus servidores e documprimento dos contratos, tanto em relação à efetiva prestação do serviçoquanto à sua qualidade;

28. Ora, ao que se vislumbra, as empresas ora apontadas meramente se limitaram a trazerem
seus representantes legais como profissionais a prestarem os serviços a serem contratados como
forma de tentativa de preenchimento meramente formal das clausulas editalícias, sem contudo,
formalmente asas cumprir, o que configura não apenas a impossibilidade material de cumprimento
da carga horária estipulada como o descumprimento das previsões editalícias.

29. Diante do exposto o art. 5°, da Lei n° 14.133/21, bem como os art. 92 da referida Lei,
assim tratam acerca da isonomia e vinculação ao edital nos procedimentos de contratação:

30.

“Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, daimpessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, daprobidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, daeficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, dojulgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, daproporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacionalsustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)."

"Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I- o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;"

A vinculação ao instrumento convocatório é, inclusive, um dos princípios mais caros
aos procedimentos de contratação pública. Isso porque instrumentaliza a concretização de todos
os demais princípios que regem as licitações.

1TCE/PR - Consulta - Processo 355157/19 - Acórdão nº 3733/20 - Tribunal Pleno - Sessão 09/12/20.
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31. Caso a Municipalidade deixe de observar o que estipulou anteriormente, todos os demais
princípios que regem as contratações públicas são afastados, especialmente a legalidade,
moralidade e isonomia.

32. Sobre o tema, assim leciona MARÇAL JUSTEN FILHО:

"Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lein° 8.666 impõe o dever de exaustão da discricionariedade por ocasião de suaelaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital esimultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a
Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios de
julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão constar, de modo
expresso e exaustivo, no corpo do Edital"2

"Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no
curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atosadministrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade destesúltimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública
frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da
atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. Odescumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dosinstrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício
do edital justifica pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se aAdministração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe éfacultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las”. (JUSTEN FILHO, Marçal.Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18* ed. São Paulo:Revista dos Tribunais, 2019. Grifamos e sublinhamos.)

33. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é essencial na aplicação de um
processo de contratação, já que ao garantir que as regras inicialmente previstas serão observadas
por todos os licitantes e pela Contratante, garante-se a igualdade de condições entre todos, a
isonomia e a impessoalidade.

34. Desse modo, é conclusivo que a municipalidade deve observar fielmente todas as
normas estipuladas no edital, sob pena de afronta aoao próprio princípio da vinculação ao
instrumento convocatório.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª Edição, EditoraDialética, São Paulo, 2010, р. 570.
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35. É assim que, ao exigir que os participantes tragam os responsáveis pela execução doserviço, a regra deve ser seguida à risca. Isso significa que quando se verificar a menção
meramente pró forma de indicações de determinado proponente, a conclusão lógica passa a serde inexistência de comprovação de capacidade técnica para o caso, com a consequenteinabilitação do licitante.

36. Qualquer conduta diversa dessa permitiria inúmeras alterações dos critérios de
julgamento e da própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança jurídica,destoando dos comandos editalícios acima narrados.

37. É assim que a inabilitação das empresas supracitadas é medida impositiva, em virtudeda ausência de comprovação de comprovação de qualificação, nos termos exigidos pelo Edital.

38. Requerimentos:

39. Ante todo o exposto, respeitosamente e ante a fundamentação supra, requer-se que seja
dado provimento ao presente Recurso Administrativo, no intuito de reformar a decisão que
julgou como regulares os documentos comerciais e de habilitação das empresas NILTON
RODRIGO SILVESTRE -ME, inscrita no CNPJ31.304.713/0001-72, LCS SAÚDE - LTDA,
inscrita no CNPJ 50.838.130/0001-76 e HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscrita noCNPJ17.813.067/0001-48, ante a manifesta irregularidade da documentação apresentada pelalicitante, que deve operar sua desclassificação.

40. De mais a mais, vez que presente data a municipalidade disponibilizou em seu sítio
eletrônico a documentação de referidos participantes tão somente em 15/05/2025 para o
exercício do direito recursal de forma plena, em verdadeira afronta ao princípio da publicidade,
imperativa se faz a recomposição do prazo ora trazido no certame.

Nestes termos,
Pede deferimento.

De Curitiba/PR para Santa Mariana do Oeste, 16 de maio de 2025.
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